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PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONOMIA 

Projeto de Lei n° 18, de 2021. 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera a legislação que instituiu Programa 
de Desenvolvimento da Agropecuária do Município 
de Toledo. 
Relatoria: Vereador Valdomiro Bozó 
Conclusão: Favorável 

RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 18, de 2021, de autoria 
do Poder Executivo, que Altera a legislação que instituiu Programa de Desenvolvimento 
da Agropecuária do Município de Toledo, já com Parecer favorável da Comissão de 
Legislação e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre os aspectos 
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa e orçamentária. 

Na Mensagem n° 15, de 8 de fevereiro de 2021, que submeteu o Projeto, 
o proponente argumenta que a matéria em questão tem a finalidade de se implementar 
ações visando à diversificação e à melhoria da produção agrícola e pecuária do 
Município. 

O apoio em questão compreenderá a contratação e o custeio pelo 
Município de concreto usinado para execução de até 40m2  (quarenta metros quadrados) 
de piso com 10cm (dez centímetros) de espessura, por unidade produtiva rural, de 
acordo com as características e padrões determinados pela Secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, cabendo a diferença ao respectivo proprietário. 

Portanto ao analisar esse projeto que busca melhorar a produção pecuária 
do município é de suma importância o incentivo do poder público, desta forma o 
produtor rural ganha em qualidade na estrutura em estábulos, com certeza terá um 
rebanho mais saudável, e ao mesmo tempo melhora a economia do nosso município. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 18, de 2021, de 
iniciativa do Poder Executivo, e considerados os objetivos que orientam sua propositura, 
voto favorável à aprovação, de modo a esgotar as fases do processo legislativo 
desencadeado. 

Sala das Comissões, 13 de abril de 2021. 
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Relator 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Desenvolvimento Urbano e Economia na 
apreciação do Relatório apresentado ao Projeto de Lei n°18 de 2021, votam: 

Parlamentares Data 
Favoráve 	Voto do 

elator 
Contrário ao Voto do 

Relator 

DUDU BARBOSA 
Presidente d'I 2, _17) 

GABRIEL BAIERLE 
Vice-Presidente 
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CHUMBINHO SILVA 
Secretário 13 /04 
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GILSON FRANCISCO 
Membro r 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo.prieg.br  


	00000001
	00000002

